
Publique-se Inclya-se em

GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO São Paulo,

A-no 100/95

Senhor Presidente

a —

= o
” = Tenho a honra de submeter, por intermédio de
a Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa ilustre Assembléia, o incluso

Es | = projeto de lei que altera o artigo 2o da Lei no 5.261, de 26 de agosto de
da [a 1986, que autorizou o Departamento de Estradas de Rodagem - DER a doar
E 2 à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
= Paulo - CDHU terrenos situados no Município de Cubatão.

pa Aludido diploma legal destinou esses imóveis à
tas E

edificação de conjunto habitacional, cujos lotes é respectivas benfeitorias

seriam alienados oportunamente às pessoas habilitadas, a fim de minorar o

problema da falta de moradia.

Acontece que, em face de restrição que impede a

transferência dos imóveis a qualquer título, contida nó artigo 2o da lei em

referência e reproduzida no item 4o do instrumento público de doação cele-

brado em 20 de fevereiro de 1987, das notas do 12o Tabelionato da Capital,

à donatária não é possível efetuar as necessárias alienações parciais embora

as obras já tenham sido concluídas.

Destarte, a medida objetiva permitir a regulariza-

ção dominial das unidades que compõem o conjunto habitacional já cons-

truído pela CDHU, suprimindo, para tanto, a cláusula impeditiva de transfe-

rência na nova redação que se propõe para o citado artigo 2o.
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GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO -2-

Expostas, assim, as razões que embasam a inicia-

tiva, submeto a matéria ao exame dessa nobre Casa, fazendo juntar, ao ense-

jo, cópia da escritura pública de doação relativa ao imóvel.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

alta consideração.

Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Trípoli, Presidente da As-

sembléia Legislativa do Estado.
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GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Leino , de de de 1995.

Altera a redação do artigo 2o da Lei

no 3.261, de 26 de agosto de 1986.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-

ta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - O artigo 2o da Lei no 5.261, de 26 de

agosto de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2o - Da escritura deverão constar cláusu-

las, termos e condições que assegurem a efetiva utilização dos

imóveis para o fim a que se destinam, estipulando-se que, em caso
de inadimplemento, será o contrato rescindido independentemente

de indenização por benfeitorias realizadas."

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1995.

Mário Cova:
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* REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

PAULO, aiual denominação da CODESPAUIO, "ex-vi" de Assembléia!

12o CARICRIO DENOTAS 0a
“O Bel. joão Alberto Caiado de Castro, Estrivão do 120 Cartório -de

Notas da Comarca da Capital de Estado de São Paulo, na forma da lei, etc, Certifica e daJÉ a
pedido verbal de pessoa interessada que, revendo no Carlório a seu enrgo 05 livros nile dani, !
no de número AMD Salas 3E +» verificou cunstar n ESto na So

ESCRITURAJE DOAÇÃO.-

SAIBA quantos virem este pública escritura que, eos !

vinte (20) dias de fevereiro (02) ão ano de mil rovecentos e.

oitenta e sete (1987), da Era Crista, nesta cileãe e Gepitel *

ado Ge São Fatlo, em o 6£ anúsr Go ;rédio de no 1,038 damndo E

Rua Feixote Gonide, cnde a chemaão vin, eg conparhado do escre-—

vente que est2 erccreve, ao final nomeado, compareceram partes!

ertre ci, justas e contratedes, perante mim, Tabelião, a saber,

Ge um l=do, como outorgante doadora — DEFARTANEINTO DB ESTRADAS

DE RCDAGE! DO ESTADO DE SÃO FAULO, entilade autarquica de di—

reito rúblico interno, isenta de registro no Cadastro Geral do

Cuntribuinte do Min. dn Fazenda, sediada neste Estado com escri

tório à Rua Mertim 4fonso, no 214, no Município de São Vicente,

devidemente constituída através do Decreto Lei Estadual de no!

16.546; datado de 26 de Dezembro de 1946 sendo neste ato repre

sentada por seu Procurador, Dre ANPORIO DA CRUZ, Prasileiro, *

casado, advogado, portador da OAB/SP de no? 44.130 e, inscrito?

no CEF/MF sob o no 125,556.738/49, domicilinão e residente no'

Yunicípio de Cubatão, neste Estado, & Rue Belarmino do Amaral,

n£ 608, Jardim Sao Francisco, conferme autorização do Sr. supe

rintendente do Departamento de Estradas de Rcdagem do Estado |

de Seo Feulo, DER, às fls. 48 dos autos aiministrativos no t

193.720/D5R/1985;- e, de outro lado, como outorgede donataria,

a COMPANHIA DE DESENVOLVINESNTO HABITACIONAL DO ESTADO DE SÃO *

Geral Extraordinária reslizada em 22/KAR/84, registrada sob o!

no 26.59, em sessão de 02/43/84, na Junta Comercial do Esta-

ão de São Feulo, enteriormente ainda denominada "Cia. Estadual

ãe Casas para o Fovo", CECAP, constituída por escritura do 58!

mevelionato desta Capital em 05/KAI/76, às fls. 174 do Livro?

1586, sucessora da extinta “Caixa Estaúual de Casas tera O Fo-
O]

vo!'!, conforme consta da referiãa escritura, com sen Estatuto

Social prquiveão na JUCESF sob o no 59%.784, em sessão de
qm Tea Ta Te AL SANTOS 1478 — TEL 2R8-G217 «Te TeTe Ta aa om o
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Ge 13/K41/76, scdinda nesta Capital à Re Feixçto Gonide, 1038,

inscrita no CSC/4P sob o no 47.865.597/0002.09, neste ato re—

prestntada ror seus Diretores, Presidente, Dr. FEDRO PAULO VAR

TORI FRANCO, econonista, rortador do RS no 4.444, 0984-S5P/SF e!

do CIC no 610.777.208/24se, JULIO CANABSO ARTIGAS, erquiteto,!

portador &a identidade PG no 2.582,636-5SF/SF « do CIC no.....

456.026.709/15, ambos bracileiros, casados, domiciliados e re-

«identes neste Capital, com os voderes que lhe confere o artigo

13, alínea “h" da ADE de 22/1:4R/84, ja citada, eleitos em '

30/4FR/85, conforme Ata de assembleia devidamente resistradea Ú

ne JUCESE sob o no 82.345, em sessão de 17/JUN/85, arquivados"

tais documentos retro mencionados neste Cortório soh os nos,

454, 155/85 e 10/86;- os presentes recomeciãos como os própri

os de que trato, por mim, Tabelião, em vista dos documentos de

identidade e personalidade juridica apresentados e acima men—

cionaãos, do que dou féê.- Então, pela Outorgante Doadora, DeBe

R., na forma como comparece, me Toi dito que:- FRIMEIRO — é ae

nhora e legitima possuidora, completamente livre e desembaraça

do de quaisquer ônus ou responsabilidedes, mesmc jor hipotecas;

ainda que legais, vínculos, imvostes, taxas em atrazo ou outros

encargos, dos seguintes inóveis:- e) LOTES Nes. NOVE (09) e DEZ

(10) DA QUADRA NOVE (09), locelizados em vila Favlista, no mu-

nicípio é Comarca de Cubatão, neste Estado, única circunseri—

ção imobiliária daquele comarca, que assimse descreve: "tem *

início no Fonto A, daí segue linhp reta numa distancia de '

50,00 metros até encontrar o Ponto 5, confrontendo com o Lote"

no 8, daí deflete à direita num angulo interno de 81800"00% e!
'

Ssstgue em reta pele linha do córrego até encontrar o Fonto C,

encontrando com o nesmo córrero; dni deflete 2 Gircita num ar-—

culo interno de S0C00'00! E regue em linha reta nome distancia

Ge 51,00 zetics nté excontiaro Fento D, conficntanão com o Ie
'

te no 12, deí acflete & Gireita, nua angulo interno de

B2£20'00" e segne em lirlhy curva numa distancia Ge 19,20] me-——

eme
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12« CARTÓRIO DE NOTAS
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A ” “ e
metros ate encontrer o Fonto inicial Asconirontendo com a *

“Rua Domingos Costa, entige Rua Terceira, encerrando a área"

de 1.020 (um mil e vinte) metros qguairados”, descrição essa .

feita ex conformidade com o que consta no desenho no .ereco

1.412-C47.5/57.5/0R.5/85, constante do ;roceszo núxzero «vc.

103.720-DzR-1995, estando n mesma érea descrita no 1o Carto

rio âe Registro de Imóveis de Santos, neste Estado, como

que "confinando do lado A-B, com Éenuel Saragoça, do lado '

E-€ com um córrero, no lado C-D, com o lote no 11 e no lado

D-4, com a Re Serceira, atualmente denominada Rua Domingos

Costa, com a grea de 1,020,00ms2.";- imóvel esse cadasiraão

na Fel. de Cubatao, sob o n£ 01 06 0034 0435 01, lançamento

no 001310, cor valor venal para o presente exercício 1987 !

de 028124,330,00, senão havião pela ora coutorgente em maior

área conforme escritura de desapropriação amigável feita a!

João Sendra Fontt e sua mulher conforme instrumento público

do 6o Tabelionato désta Capital, lavrado em 28/MAR/1961, pe

1o valor global de (1$1.300.000,00, em moeda da época, tudo!

devidamente transcrito sob o número 25.156 no.1o Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de Santos-SE, outrora situa-

ção do imóvel;- b) LOTES DE NÚXEROS DOIS (02) a OITO (08) !

DA MESMA QUADRA NOVE (09), localizados em Vila Paulista, no

Kunicípio e Comarca de Cubatãao-SP, única circunscrição imo-

viliéria daquela comerca, com & seguinte descrição! "tem

início no Fonto A, daí segue em linha reta nume gistancia ?

de 53,35 metros até encontrar o Fonto B, confrontando com o

lote no 01, dní deflete a direita num angulo interno de

55930'00" c segue em 76,00ms. pela linhe do córrego até en-

conirer c Ponto C, confrontanão com o mesmo córrego: dai de

fiete a direita nun angulo de 107o00'00" e segue em linha *

reta numa distância de 50,00 metros até encontrar o Fonto !

D, confrontando com o lote no 9, dpí deflete à direita num"

argulo interno de 77500'00" e segue em linhe curva numa dis

os
á
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gistância de 76,69 metros até encontrar o Ponto "4” inicial,

confrontando com a Rua Domingos Costa antiga Rua Terceira, '

encerrando a área de 3.732,86 metros quadrados", descrição!

essa feita em conformidade com o que consta no deserho no *

1.413/CAT.5ST.5/78.5/85, constante do Irocesso no Cesrereccs

193.720-DER/1985, estendo a mesma érea descrita no 1o Cartó-

rio de Registro de Imoveis de Santos, neste Estado, como que

medindo em sua integridade 76,69 metros de frente pare a Rua

Dosingos da Costa, antiga Rua Terceira; de ur Jado confronta

com o lote no 1, onde mede 53,35 metros; do outro lnão, onde

conironta cem o lote no O, mede 50,00 metros; nos fundos qn

dc confronta co» o córrego, encerranão a area de 3,732,86ns2%

imóvel esse cadastrado na F.le de Cubntao sobo no ..vecreer

01 06 0034-0435 02 , lançamento no 001311, com o velor venal!

para o presente exercício de 1937 de 0z8481.888,00; senão ha

vião por eln, outorgante conforme escritura de venda e compra

de 20 de Agosto de 1%2, lavrada nas Notas do 13o Tabellona-

to deste Capital junto 2 Banoel da Silva Saragoça, Pelo va—

1or ãe 61$2.426.000,00, em mocãa da época, tudo devidamente *

transerito sob o no 26.576 no 1o Curtório de Registro de Ind

veis de Santos-SF, outrora situaçao do imóvel; sendo certo *

que as menciorades área FEto contiguas e encontrar-se perfei

tamente caracterizadas nas ja mencionadas plantas &o proces-

só 193.720-Dm/85, cujas cópias seguirao iuntamente com o 1o

Trasicão desta escritura, a recistroe- SESUNDO - Pela presen

te escritura e na melhor ferma de direito, ela outorsante, !

DOA, como de fato DOADO THE, Para a CDB, as dreas descritas"

no iter primeiro, a e b, velo que, Cesde já, lhe transfere '

toda a vosse, dcmínio, direitos e açao que tirha e vinha '

a, 
;

exercendo solre o reícrido imovel pra que ãele use, gose, !| E) ,

como seus que ficam senão desta data em diante, para a fina-

= om va Ed . s
lidade e com as conijiçoes conslanies do item seguinte, obri-

gendo-se a fezer a presente escritura semire toa, Íirae e va



?.o CARTÓRIO DE NOTAS

SÃO PAULO

MeXeZeXeJXXX LRN NÃ NX TN) De XNeHX Ke XEsNaIs

- valiosa, na forme da Lei.- TERCEIRO — Tais imóveis são doam

“dos em consoôneia e, de acorão coro disposto em Lei Esta-—

aus] de no 5.261, de 26 de Agosto de 1986, do Exmo, Sr. Go-,

vernador 6 Estado, publicada no Diário Oficial do Estado *

de São Favto, em 27/A60/85, onde consta expressamente que )

"da escritora deverão constar cláusulas, termos e condições

que assegurem a efetiva etuglização dos imóveis para o fim'

e que se destinam e que impeçem a sua transferência a, quai

quer titulo, estipulenão-se qne, em caso de inadimplemento,

sers o contrato rescindindo ind: pendentemente ãe indeniza--

cao por benfeitorias realizadas".- CUABTO - os terrenos ora

doados se destinam a construção de um conjunto Labitecional

pela donatériay Cia, no vrazP de CINCO (05) anos, à constar

Gesta data, conforme autorização ão Exmo. Senhor Governador

do Estado de sao Paulo, não fodendo a donataria transferir!

+ou elienálos, e quelguer titulo, ficando o presente titulo!

rescindido , independerva de indenizeção “por benfeiturias Ire

clanades,. se 8 dor téria der outra destinação às presentes!
sareas, Fa hipótese da. donetáéria, CDH, não Lever ediente a *

consimnção do cunjunto habitacionel no prazo acima estipula

do,as Breas reverterao ao. petrimônio do dondor, DER, con

forme determina o ertigo 19, 1, a, da Lei: No 89/72, inãepen

dente ge notificação judicial ou extra-judicial.- QUINTO —

que, estimam € avaliam a presente adoação, para fins e efei

tos fiscais, em €28606,218,00 (seiscentos e seis mil, êuzen

tos e dezoito cruzados), corresvondente » área já menciona-

da no item primeiro, "a", €2$124.330,00 e para o do ítem b,

2$481.888,00.- SEXTO - declara mais, sob as penas da Lei !

ques, inexistem ações reais ou pessoais; rei persecutórias, 1

relativas aos imóvcic ore dcados, ou outros onus reais i
nci

dentes sobre os mesmos, sendo ainda gpresentades certidoes ]

ãe propriedade com ns de ônus e alienações;, expedidas
pelo 1£ Cartório de Registro de Imóveis de Sentos-SF e pelo
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.

pelo 1o Cartório de Regisiro de Imóveis da Comarce de Cuba-

tao, atual situação dos imóveis, neste Estado, as quais fi-

cem erquivadas neste Cartório sob o v£ de order 242/87, |!

ENTA O, pela CDH, na forma como comperece, foi-me decla-

rado que aceita = iresente escritura em seus expressos ter-

mos e, conforme lhe faculta o disposto no Dec. Lei 93,240/!

86, dispensam a apresentaçao de certidões sobre tributos 1

imobiliários referentes aos imóveis bra adguiridose- P 1 ==

cem, foi-me declarado mais que autorizam o Senhor “riciel !

do Cartório de Registro de Imóveis competente a proceder e! |
todos os atos de registro que necessários sejep ao aperfei-

coemento deste titulo, o cue, desde ja O reguereme Le como?!

assim o Gisseram, pediram-me e eu lhes lavrei a presente es

critura, a qual depois de feita e lida, aceitam, outorgam e

i
n
s

essinam, sendo apresentadas guias do Imposto de Treranissao

de Feng Imóveis expedida pela Secretaria da Fazenda deste |?

Zstaão, declaradas ISSNTAS, chanceladas no FANESPA, agencia

204, Gatadas de 20/FRV/87, do que dou fé. Eu, GUILHERNE AI-

YAMES FIQSENCE, escrevente habilitado, a escrevi. Eu, JOÃO!

ALFERTO, CAIADO DE CASTRO, Tabeligo, subserevos(nene J//.

ANTONIO DA CRUZ.//. FEDRO FAULO MARTOFI ERANCO.//. JULIO CG4

LARGO ARTIGAS.//. (DEVIDANENTE SELADA). NADA MAIS. Ero 0

que se continha em dita escritura, da quel se fez extrair a

yrepente certidao, que em tudo vai igual e conforme o sen !

respectivo original, em seu p:der e Cartórios Eu,

2 ZÉ auxiliar a Gstilografei. Eu,

DELA Edo re e re E aa 4 conferi, asubs-—

crevo é nesino, Seo Paulo, — de outubro de 1987,

a VESTA " czs SS HRA.
SELOS PAGOS POR VERBA

(Rerotução 5/70)

E EMOLU ITOS - CI.

sE PRIVIDÊNCIA . CES.

AUEMAGIS [Fo] - CZS

eq” - da



7 MO AS lantodo —

nef.:- Rua Domingos Costa, (Ls.09e10-Q.

REGISTRO DE IMÓVEIS E AMEXOS = COMARCA DE cuBMÃO -

PROTOCOLO dão ne2018 py gl60ve.
REGSTARDA Ned» MATRÍCULA

Oficial sinior

elos e Taxas devidos so

Estado e Cartetra das Ser-

ventias recolhidos por verba

290,94

Er E sato? O UStos — ii 128,40

dhs.:- Credução de 50% Mex-vi lege!.-

nofoi- Rue Domingos Costa, (Le. 2, T 4,5,5, 88, - UU. UZ).-

” BEGISIRO DL móveis MES COMARCA DE cumiiho E

PROTOCOLO... L=Ã no2018 pyglóDve.

REGISTRADAsos À 4 MATRÍCULA

NoDC 5-7Bl- | pesTE CARTÓRIO.

CUBATÃO...28. Dj Sutupro pp 9987.

PAULO ANÍONIO IGNÁCIO DA SILVA

Oficial Maior

Setog/e Taxas devidos ao

Estado e Carteira das Sw-

Paulo vanfias recolhidos por verba
5.567,10 1.5 1.113, A 3
Desta: — Estados CA 2; 218,6-183,6

= Recibo no. LIT Gulas nte 200/87,

ma Qhs.:- C/redução de 50% “ex-vi lege”

=2Slia do mobo
CARTÓRIO REG. IMÓVEIS E ANEXOS

CUBATÃO . EST SÃO PAULO À

VALOR CoriaDO 1 ISAS

ADO SEBVENFUÁARHIO Le ue

AU EntaDo

o cuBATÃO oE Uh AO IPESP

—

TOTAL

RECIBO

pao
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— — GABINETE DO SECRETÁRIO

AUTOS: Proc. no 193.720/85

INTERESSADO: SECRETARIA EXECUTIVA DA HABITAÇÃO

ASSUNTO: Doação de àrea de propriedade do DER.

t

senhor Secretário do Governo e Gestão Tistratêgica:

O Sr. Superintendentedo -DER - Departamen

to de Estradas de Rodagem solicita desta Pasta, às f15.108, o en

caminhamento deste processo a essa Secretaria, visando a altera-

ção da redação do artigo 2o da Lei no 5.261, de 26 de agosto de

1986, já editada, conforme cópia acostada às f1s.52, que autori-

zou o DER à alienar, por doação ao CDI — Companhia Habitacional

do Estado de São Paulo, imóveis situados no Município de Cubatão

para edificação de conjunto habitacional.

Tnforma, outrossim, a Superintendência

da Autarquia, que as obras já foram amino» porêm, vêm sendo
v

enfrentadas dificuldades no tocante à formalização da aquisição

dos imóveis por parte dos pretendentes, am Feio do disposto no

artigo 2o da jã editada lei no 5.261 que impede a transferência

a qualquer título.

considerando as manifestações da Assesso

ria Técnica e Consultoria Jurídica do meu Gabinete, que acolho,

e mais do que dos autos consta, encaminho o assunto à Vossa Exce

* PARA USO EXCLUSIVO DO SECRETÁRIO

Mod. B 20, 200 8, 100, Ill as Ni IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.4, IMESP



GABINETE DO SECRETÁRIO

AUTOS: Proc. no 193.720/85

INTERESSADO: SECRETARIA EXECUTIVA DA HABITAÇÃO

ASSUNTO:

lência para exame da minuta de lei anexada às fls.106 para, se

esse o entendimento, ser submetido à elevada deliberação do Ex-

celentíssimo Senhor Governador do: Estado que determinara, ou

não, o envio à Assembléia Legislativa.

são Paulo, HI

Secretári ransportes
.

220395

PARA USO EXCLUSIVO DO SECRETÁRIO

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP
Mod. B-20, 200 B, 100, til-.85



LEGISLAÇÃO REFERENTE À MENSAGEM A-Wo 100 ,os

LEIN.o 8.261, DE 26 DE AGOSTO DE 1986

JAuroriza o Departamento de Estradas de

Rodagem - DER 2 alienar, por dorção, à

CDH — Companhia Habitacional do Fs-

tado de São Paulo, imóveis situados oo

Município de Cubatão para edificação de

conjunto habitacional

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-
mulgo a seguinte lei:

Artigo 2.o -— Da escritusa deverão constar cláusulas, ter-

mos e condições que assegurem a efetiva utilização dos im6-

veis patao fim a que se destinam e que impeçam 2 sua transte-

rência, a qualquer título, estipulando-se que, em caso de ina-

dimplemento, será o contrato rescindido independentemente

de indenização por benfeitorias realizadas.



«LTÃO DE CONSTITUIÇÃO

DI STA:

cnor Dea. Ma
“0 nara devescãu do

; A

Td

a emete

Ao Senhor Presidente

Parecer em ene'o.

Datilogratada (8)...


